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ESTADO DE GOIÁS 
Prefeitura Municipal de São Simão 

 

CONTRATO xxx/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 80/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 02/2025 

 

 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI 

FAZEM O MUNICÍPO DE SÃO SIMÃO-GO 

E A EMPRESA _______________. 

 

 

Contrato que entre si celebram o FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 

DE SÃO SIMÃO-GO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o 

nº 49.165.213/0001-62, com sede na Rua 20, Qd 23, Lt 24, Centro, São Simão-GO – CEP: 

75.890-000, através da Sra. Valdirene Claudia Silva Oliveira, brasileiro, gestora do FME, 

inscrito no CPF/MF sob o nº: 801.542.551-49,  doravante denominado CONTRATANTE, e 

de outro lado, a contratada a empresa _______________, inscrita no CNPJ sob o Nº 

_______________, sediada na _______________, neste ato representada legalmente por 

_______________, portador do CPF Nº _______________ e Carteira de Identidade Nº 

_______________, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato 

sujeitando-se às normas da Lei Nº 14.133/2021 e às cláusulas contratuais seguintes: 

 

1 – DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada em transporte escolar rural pelo período de três meses, 

para atender os alunos da rota VIII tendo o itinerário Faz. Cachoerinha, Faz. Aliança, Faz. Da 

Mata, Faz. Furrinha, Faz. São José, Faz. São Paulo, Faz. Santa Terezinha, Faz. Bacurilândia, 

Faz. Paraíso, Faz. São Gerônimo, Rancho Floresta E Faz. Ipê, atendendo as necessidades da 

Secretaria Municipal de Educação, conforme termo de referência.  

 

2 – DA VINCULAÇÃO 

2.1. Os signatários deste Contrato sujeitam-se às normas da Lei Nº 14.133/2021; 

2.2. Este Contrato vincula-se em todos os seus termos ao Processo Administrativo nº 80/2025, 

dispensa nº 02/2025 e à proposta de preço apresentada pela Contratada, independentemente de 

transcrição; 
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2.3. O presente contrato deu-se com fundamento no Art. 75, II, da Lei nº 14.133/2021 

 

3 – DO FORNECIMENTO DO OBJETO 

3.1. Cumprirá a contratada o contido na proposta apresentada na contratação direta por 

Dispensa de licitação, que fica fazendo parte integrante desse Contrato; 

3.1.2. O Contratado será o responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto do 

Contrato, e, consequentemente, responde, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos 

que, na execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para o Município 

ou para terceiros; 

3.1.3. A Contratação deverá ser realizado conforme necessidade da Secretaria Municipal de 

Educação, após a Emissão da Ordem de Fornecimento. 

3..1.4.  A execução do OBJETO: Contratação de empresa especializada em transporte escolar 

rural pelo período de três meses, para atender os alunos da rota VIII tendo o itinerário Faz. 

Cachoerinha, Faz. Aliança, Faz. Da Mata, Faz. Furrinha, Faz. São José, Faz. São Paulo, Faz. 

Santa Terezinha, Faz. Bacurilândia, Faz. Paraíso, Faz. São Gerônimo, Rancho Floresta E Faz. 

Ipê, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, conforme termo de 

referência.  

 

 

ITEM UNIDADE QUANT. DESCRIÇÃO 

1 SV 01 

ROTA VIII - 1 (UM) VEÍCULO, COM ANO MÍNIMO 2010, EM 

BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PARA TRANSPORTE 

DE ALUNOS E CAPACIDADE MÍNIMA PARA 12 

PASSAGEIROS, COM MOTORISTA HABILITADO DENTRO 

DAS CATEGORIAS EXIGÍVEIS. 

ITINERÁRIO: FAZ. CACHOERINHA, FAZ. ALIANÇA, FAZ. 

DA MATA, FAZ. FURRINHA, FAZ. SÃO JOSÉ, FAZ. SÃO 

PAULO, FAZ.SANTA TEREZINHA, FAZ. BACURILÂNDIA, 

FAZ. PARAÍSO, FAZ. SÃO GERÔNIMO, RANCHO 

FLORESTA E FAZ. IPÊ. TRANSPORTE DOS ALUNOS IDA E 

VOLTA, PREVISÃO TOTAL DE 280KM/DIA PERÍODO 

MATUTINO COM SAÍDA ÁS 3:30H 
 

Valor total:                                 R$  

 

 

4 – DO PREÇO E DO PAGAMENTO 



 

 
Departamento de Licitação, Praça Cívica, nº 01, Centro, São Simão – GO. 

Fone: (64) 3553 – 9527 
saosimao.go.gov.br – licitacao@saosimao.go.gov.br 

 

ESTADO DE GOIÁS 
Prefeitura Municipal de São Simão 

4.1. O valor total do presente Contrato é de R$ (_______________), conforme execução.  

 

4.2. DO PAGAMENTO 

4.2.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado, a partir da data da apresentação, pela 

Contratada, da Nota Fiscal e após confirmação da prestação dos serviços pelo responsável da 

Secretaria Solicitante, caso não haja nenhuma irregularidade ou até que a mesma seja sanada; 

4.2.1. Caso venha ocorrer à necessidade de providências complementares por parte da 

Contratada, a fluência do prazo para pagamento será interrompida, reiniciando-se a sua 

contagem a partir da data em que estas forem cumpridas; 

4.2.2. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades estabelecidas, 

nem implicarão na aceitação dos itens; 

4.2.3. Por ocasião de cada pagamento, serão efetuadas as retenções cabíveis, nos termos da 

legislação específica aplicável; 

4.2.4. O Pagamento será realizado na Tesouraria da Prefeitura Municipal de São Simão, 

mediante depósito bancário em nome da contratada; 

4.2.4.1. Nos termos do Art. 137, §2º, IV da Lei nº 14.133/2021, a Contratada deverá cumprir a 

ordem de execução ou documento equivalente, mesmo estando o Município em débito para 

com a mesma, até o prazo de 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal. Após esse 

período, poderá a mesma optar pela rescisão contratual; 

4.2.4.2. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência. 

 

6 – DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.2. Fica responsável pela fiscalização e acompanhamento do processo nesta ocasião, Patrícia 

de Souza Guerreiro, matrícula: 99634, este (a) ficará responsável pelas informações técnicas 

necessárias para fiel cumprimento do objeto desta contratação e fiscalização. 
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7 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

 

MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

11.05.12.361.1228.2102.3.3.90.36 

Sub elemento: 74 – FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDA 

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

a) Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

I- der causa à inexecução parcial do contrato; 

II- der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III- der causa à inexecução total do contrato; 

IV- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

V- apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

VI- praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

VII- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

b) Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

I- Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II- Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” 
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e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

V- Multa: 

VI- moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 1,00 (um por cento) dias. 

c) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

d) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

e) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

f) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

g) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

h) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

i) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

I- a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II- as peculiaridades do caso concreto; 

III- as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV- os danos que dela provierem para o Contratante; 

V- a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

j) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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l) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

m) O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

n) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

o) Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

 

10 - DAS OBRIGAÇÕES: 

10.1. São obrigações da Contratante: 

10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus 

anexos; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para 

fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência; 
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10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

10.1.7. Exigir dos servidores participantes do curso a apresentação dos Certificados de 
Conclusão, em até 30 (trinta) dias, a partir do encerramento oficial do curso. 
 

10.2. A Contratada obriga-se a: 

10.2.1 – Prestar os serviços, rigorosamente em conformidade com todas as condições e prazos 

estipulados neste termo de referência; 

10.2.2. Responder por quaisquer danos causados diretamente ou indiretamente ao Fundo 

Municipal de Educação de São Simão, ou a terceiros, decorrentes de acontecimentos 

provenientes da prestação de serviços, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade. 

10.2.3. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo servidor 

responsável pela fiscalização dos serviços. 

10.2.4.   Todas as despesas com veículos peças e manutenção serão por conta da contratada. 

10.2.5.  Os veículos deverão ter afixado aviso em seu interior em local visível com os seguintes 

dizeres: 

 

“USO OBRIGATÓRIO DO CINTO DE SEGURANÇA, CAPACIDADE MÁXIMA DO 

Nº DE PASSAGEIROS, PROIBIÇÃO DE CARONAS NÃO AUTORIZADAS”; 

 

10.2.6. Fornecer, sempre que solicitados, documentos que comprovem a manutenção das 

condições de habilitação exigidas para a contratação; 

10.2.7. A contratada deverá dispor do veículo atendendo às determinações da Portaria n° 

023/2012-GP/GJUR do DETRAN/GO, alterada pela Portaria 602/2014/GP/SG, e Portaria 

727/2018-GP/DO alterada pela Portaria 948/2018-GP/DO do DETRAN/GO e Portaria 

742/2021 alterada pela Portaria 564/2022. 

10.2.8.  Substituir imediatamente o veículo por outro similar, com a mesma capacidade de 

passageiros e em perfeito estado de conservação, que por qualquer motivo venha a ter sua 

circulação interrompida. 

10.2.9. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 

previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, 
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vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o 

CONTRATANTE; 

10.2.10.  Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 

os seus empregados quando da execução objeto deste contrato ou em conexão com ele, ainda 

que acontecido em dependência do CONTRATANTE; 

10.2.11.  Assumir todos os encargos de possível demanda, civil ou penal, relacionadas à 

execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

10.2.12. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na 

condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 

CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a 

CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, 

com o CONTRATANTE. 

10.2.13. Garantir à contratante manter-se livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas 

e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão, obrigando-se a 

manter a relação na forma contratada e vinculada ao presente termo de especificações do 

serviço; 

10.2.14. Em caso da necessidade de substituição de veículo a contratada obriga-se a informar 

previamente o fato e remeter ao contratante os documentos exigidos neste termo e na legislação 

referentes ao novo veículo a ser utilizado; 

10.2.15. É terminantemente proibido à empresa contratada conduzir pessoas (caronas) e objetos 

estranhos às finalidades do serviço de transporte, sob pena de rescisão contratual, além de 

multa;   

10.2.16. Responsabilizar-se pela disciplina dos seus empregados durante a jornada de trabalho 

e, ainda, pela manutenção de respeito e cortesia no relacionamento entre colegas, passageiros e 

com os servidores do Município;  

10.2.17. Exigir o comportamento moral do condutor, cabendo responder integral e 

incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de ação ou omissão destes, 

inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante;  

10.2.18. Responsabilizar-se por qualquer indenização por danos morais ou materiais causados 

pelo condutor aos bens patrimoniais da contratante, bem como por desaparecimento de 

quaisquer objetos e valores encontrados em suas dependências ou de quem quer que seja, desde 

que comprovado dolo ou culpa, do empregado da contratada; 
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10.2.19. Permitir que o valor da indenização apurada como de sua responsabilidade seja 

descontado no ato do pagamento de qualquer fatura e/ou compensados em faturas vincendas, o 

que fica desde já pactuado, desde que apurado o dano e caracterizada a autoria de qualquer 

empregado da contratada;  

10.2.20. Garantir ao contratante o direito de rejeitar o condutor ou preposto, qualquer que seja 

o vínculo que este mantém com a contratada, bem como de solicitar sua substituição, caso o 

mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e com as normas 

estabelecidas, obrigando-se a respeitar e acatar as decisões da contratante;  

10.2.21.  Não substituir o condutor, preposto ou pessoa a ela vinculada sob qualquer forma, 

quando em serviço, sem prévia e expressa comunicação à contratante;  

10.2.22.  Exigir e fiscalizar a conduta de dirigir de seus motoristas, de forma a manter a 

segurança dos passageiros quanto ao transporte sob a sua responsabilidade, também quanto aos 

níveis de velocidade nas estradas, vias e ruas, acatando as reclamações levadas ao seu 

conhecimento, adotando as providências necessárias para a regularização da situação e 

garantindo que não haja reincidência dos fatos que gerarem as reclamações, de tudo dando 

imediata ciência ao contratante;  

10.2.23.  Manter o veículo em perfeitas condições de uso e higiene 

10.2.24. Demais obrigações em conformidade com a Lei 14.133/21 e demais legislações 

pertinentes. 

 

11 - DOS CASOS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 

11.1. A extinção do Contrato poderá ser: 

11.1.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

11.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

11.1.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

12 - DA VIGÊNCIA 

12.1. O prazo de vigência do contrato será de 90 dias, contados a partir da data de sua publicação 

no PNCP, podendo ser rescindido (art. 137, da Lei 14.133/2021) ou prorrogado (art. 107, da 

Lei 14.133/2021) a critério da administração, observada a necessidade e conveniência. 
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13 – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Aplica-se ao presente Contrato o disposto na Lei nº 14.133/2021. 

13.2. Os casos omissos serão decididos segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 

e pelos preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

 

14. DAS ALTERAÇÕES 

14.1 Os contratos  poderão ser alterados, com as devidas justificativas constantes nos arts. 124 

e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro ini-

cial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco es-

tabelecida no contrato. 

14.2 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

15 –DO REAJUSTE. 

Para a aplicação do reajuste dos preços o Índice Inicial será o mês da elaboração do contrato. 

15.1- No reajuste dos preços aplicar-se-á o índice de correção monetária. 

Na hipótese de ocorrência de revisão de equilíbrio econômico, financeiro do contrato, a 

variação do índice a ser aplicada será relativa apenas aos insumos que não tenham sido objeto 

de revisão contratual. 

15.2- O valor contratual poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com vista à 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, e observados os itens 

subsequentes deste termo de referência. 

15.3- As eventuais solicitações, observadas o disposto no item anterior, deverão fazer-se 

acompanhar de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de 

consequências incalculáveis bem como de demonstração analítica de seu impacto nos custos do 

contrato. 

 

16– DO FORO 

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Simão-GO para dirimir quaisquer dúvidas referentes 

a este Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais especial que seja; 
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16.2. E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente 

Contrato, na presença das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um 

só efeito. 

 

 

 

  São Simão-GO, ______ de _______________ de 2025. 

 

 

 

Valdirene Claudia Silva Oliveira  

Gestora do Fundo Municipal de Educação 

 

 

NOME DA EMPRESA 

Nome do Representante Legal da empresa 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1. 

CPF: 

2. 

CPF 

 


